ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 29/03/2012 

Altera dispositivos referentes ao Regime de Dependência, do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007 e alterado pela Resolução CONSEPE n.º 21/2009, de 11/12/2009.

                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o grande número de reprovados na(s) disciplina(s)/dependência(s) cursada(s), conforme regulamentação em vigor, aprovada pelas Resoluções CONSEPE n.os 146/2007, 21/2009 e 01/2011;

Considerando o Ato Executivo da Reitoria de 28/03/2012 que altera dispositivos referentes à(s) disciplina(s) extinta(s), do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007;
Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR, legislando ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º
O Regime de Dependência constante do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR passa a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO X 

DO REGIME DE DEPENDÊNCIA

Art. 208. 
O currículo regular de cada série e/ou período dos cursos de graduação da UNIPAR é composto de:

I. disciplinas da série ou período da matriz curricular;

II. eventuais disciplinas pendentes de séries anteriores registradas, no limite máximo de até 2 (duas) disciplinas a serem cursadas em regime de dependência, na forma deste regulamento;

III. disciplinas de séries posteriores cursadas em regime de “progressão parcial de estudos” por alunos reprovados ou em processo de adaptação.

Art. 209. 
O Regime de Dependência caracteriza a situação do aluno regular que, matriculado em determinada série ou período do curso, não tenha logrado aprovação em disciplina(s) da(s) série(s) anterior(es) do mesmo curso, no limite máximo de até 2 (duas) disciplinas.

Seção I 

Do Registro em Regime de Dependência

Art. 210.
A reprovação do aluno em até 2 (duas) disciplinas não o impede de matricular-se na série subsequente do mesmo curso. 

§ 1.º 
Por ocasião da matrícula de aluno dependente, o sistema informatizado acadêmico da Universidade acrescenta, automaticamente, ao valor da primeira parcela da anuidade do curso, o valor de 1/12 (um doze avos) do custo proporcional de cada disciplina/dependência, ficando o aluno registrado na(s) mesma(s).
§ 2.º
O registro na(s) disciplina(s)/dependência(s) é válido até o último dia fixado para a matrícula periódica para prosseguimento dos estudos do ano seguinte, devendo ser renovado a cada ano enquanto a disciplina(s)/dependência(s) não for eliminada(s).

Seção II

Da Matrícula e o Regime de Eliminação de Dependência

Art. 211.
O aluno pode matricular-se para eliminar a(s) disciplina(s)/dependência(s) cursando-a(s) no turno em que encontra-se matriculado, observada a estrita compatibilidade de horário. Na impossibilidade de cursar a(s) disciplina(s)/dependência(s) no mesmo turno, o aluno pode optar por matricular-se para eliminá-la(s) em uma das seguintes modalidades/regimes:
I. Modalidade Presencial:

a) Regime Paralelo;

b) Regime Modulado:

1. Cursos Especiais em Período de Férias;

2. Cursos Especiais Intensivos;

II. Modalidade de Educação a Distância:

a) Regime Especial Modulado de Eliminação de Disciplina/Dependência por Educação a Distância (REMED/EAD).
§ 1.º 
Compete à Coordenação de Curso verificar a compatibilidade de horário de que trata o caput deste artigo. 
§ 2.º 
A(s) disciplina(s) a serem cursadas em regime de adaptação e a(s) disciplina(s) extinta(s) do currículo do curso ou que não esteja(m) sendo ofertada(s) pela UNIPAR em nenhum de seus cursos pode(m) ser eliminada(s) na forma estabelecida neste artigo ou de acordo com a regulamentação própria, competindo à Coordenação do Curso estabelecer a oferta da(s) mesma(s).
Art. 212.
Na Modalidade Presencial, os critérios de eliminação da(s) disciplina(s)/dependência(s) são os seguintes:

I. No Regime Paralelo o aluno cursa a(s) disciplina(s)/dependência(s) como aluno especial, em turno diferente ao do seu curso, ou em qualquer outro curso de graduação, ou Unidade Universitária da UNIPAR, ou ainda em outra Instituição de Ensino Superior, de acordo com o Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação que dispõem sobre a matrícula em disciplinas isoladas por aluno especial, devendo recolher por disciplina o valor proporcional ao total de suas horas-aula na série respectiva, dividido em 12 (doze) parcelas acrescidas às da anuidade;
II. No Regime Modulado de Cursos Especiais em Período de Férias o aluno pode matricular-se para cursar a(s) disciplina(s)/dependência(s), nos períodos de recesso acadêmico entre os semestres letivos, de acordo com o disposto no Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação sobre este assunto, sendo o valor total dos custos do curso modulado rateado entre os alunos dependentes, por ocasião da matrícula realizada em grupo;

III. No Regime Modulado de Cursos Especiais Intensivos o aluno reprovado em até duas disciplinas na última série do curso pode matricular-se para cursá-la(s) em tempo total inferior a um ano letivo, de acordo com o estabelecido no Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação que dispõe sobre este assunto, sendo o pagamento do valor total dos custos do curso modulado de cada disciplina rateado entre os alunos dependentes, por ocasião da matrícula realizada em grupo;
Art. 213.
Na Modalidade de Educação a Distância, a eliminação da(s) disciplina(s)/dependência(s) é feita pelo REMED/EAD, em curso(s) formulado(s) de acordo com a metodologia de Educação a Distância, podendo ser oferecido(s) durante o ano letivo, conforme calendário específico para este regime, sendo o valor dos custos do curso de cada disciplina calculado pelas horas de ensino presencial e tutorial estabelecidas, rateado entre os alunos dependentes, por ocasião da matrícula realizada em grupo.

§ 1.º 
No REMED/EAD, os encontros presenciais devem contemplar:

a) apresentação do programa da disciplina e das exigências quanto ao funcionamento e ao cumprimento das atividades respectivas;

b) aulas práticas, se necessárias; e
c) avaliações da aprendizagem.
§ 2.º 
Além das atividades presenciais haverá orientação tutorial a distância e atividades de autoestudo, de acordo com a programação estabelecida pelo professor designado para cada disciplina.

§ 3.º 
A mesma disciplina/dependência no regime de que trata este artigo deve ser ministrada, preferencialmente, por um único professor regente, para todos os alunos dela dependentes, de quaisquer das Unidades Universitárias, sendo as atividades presenciais realizadas na Unidade a qual pertença o aluno dependente.
Art. 214.
Os alunos que cursam a(s) disciplina(s)/dependência(s), seja qual for a  modalidade/regime escolhido, devem: 

I. cumprir a regulamentação específica da modalidade/regime que escolheu;

II. cumprir o Plano de Ensino fixado pelo professor regente de cada disciplina em que estiver matriculado como dependente;

III. submeter-se às avaliações periódicas oficiais e às eventuais substitutivas que requerer, obedecendo ao calendário fixado pela Coordenação do Curso; 

IV. alcançar, para aprovação, a média mínima 6,0 (seis) e frequência de 75% da carga horária  estabelecida, de acordo com a modalidade/regime de eliminação da(s) disciplina(s)/dependência(s), obedecendo as Normas do Planejamento de Ensino e Critérios de Avaliação de Aprendizagem das Disciplinas dos Cursos de Graduação da UNIPAR; e
V. efetuar os pagamentos referentes à modalidade/regime escolhido, nos prazos estabelecidos.

Parágrafo único.
O aluno não pode solicitar o cancelamento da matrícula da(s) disciplina(s)/dependência(s), nem solicitar a redução de valores devidos, em caso de deixar de cursá-la(s) por qualquer motivo, seja qual for a modalidade/regime escolhida. 

Art. 215.
O aluno que não cursar a(s) disciplina(s)/dependência(s) ou for reprovado na(s) mesma(s) pode postergar a sua eliminação para o(s) ano(s) seguinte(s), desde que não seja ultrapassado o prazo máximo de integralização do Curso de Graduação.
§ 1.º
 Ao postergar, para o(s) ano(s) seguinte(s), a(s) disciplina(s)/dependência(s) não eliminada(s), o aluno não necessita efetuar o trancamento da(s) mesma(s), pois é feito pelo Sistema Acadêmico o registro automático, nos termos dos §§ 1.º e 2.º do art. 210 deste regulamento, por ocasião da renovação da matrícula periódica para o prosseguimento dos estudos.

§ 2.º 
Caso sejam acumuladas 03 (três) ou mais disciplinas/dependências para o ano seguinte, o aluno ficará retido na mesma série, de acordo com o disposto no art. 109 deste Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação.”

Art. 2.º 
Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados a Resolução CONSEPE n.o 21/2009, de 11/12/2009; a Resolução CONSEPE n.o 01/2011, de 15/04/2011; o Capítulo X do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, aprovado pela Resolução CONSEPE n.o 146/2007, de 12/12/2007, o Ato Executivo da Reitoria de 07/02/2012 e demais disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 29 de março de 2012.

________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 
